
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292025092900060

Nº 185, segunda-feira, 29 de setembro de 2025ISSN 1677-7050Seção 2

. .10 .NILZETE OLIVEIRA DE SOUZA .05502.005065/2015-07 .Art. 8º, §§ 1º a 3º, do Decreto nº 9.324/18, art. 34 a 38 da Portaria
SRT/MGI nº 5.393, de 04 de julho de 2025, com enquadramento
realizado de acordo com os anexos V e VI, tabelas "b"da mesma
Portaria.

.CO M I S S I O N A D O .CAEx-RR 1, equivalente ao CCE-05, previsto na Lei nº 14.204/2021

. .11 .RENATO FERREIRA REIS .05502.004650/2018-24 .Art. 8º, §§ 1º a 3º, do Decreto nº 9.324/18, art. 34 a 38 da Portaria
SRT/MGI nº 5.393, de 04 de julho de 2025, com enquadramento
realizado de acordo com os anexos V e VI, tabelas "b"da mesma
Portaria.

.CO M I S S I O N A D O .CAEx-RR 3, equivalente ao CCE-10, previsto na Lei nº 14.204/2021

. .12 .SERGIO RAIOL DE QUEIROZ .05502.005070/2015-10 .Art. 8º, §§ 1º a 3º, do Decreto nº 9.324/18, art. 34 a 38 da Portaria
SRT/MGI nº 5.393, de 04 de julho de 2025, com enquadramento
realizado de acordo com os anexos V e VI, tabelas "b"da mesma
Portaria.

.CO M I S S I O N A D O .CAEx-RR 1, equivalente ao CCE-05, previsto na Lei nº 14.204/2021

ESTATUTÁRIO PCC-EXT

. .ITEM .I N T E R ES S A D O ( A ) .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO .NÍVEL .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .ANTONIO BELEM DE MACEDO .05502.059300/2015-52 .Art. 31 da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
EC nº 98/17, art. 3º, caput, inciso IV, e §1º, inciso
IV, e art. 8º da Lei nº 13.681/18, com
enquadramento realizado de acordo com o Anexo
III, Tabela I (Cargos de Nível Superior e
Intermediário) da mesma lei

.Estatutário .Engenheiro Civil .Superior .B .II

PORTARIA CEEXT/SRT/MGI Nº 9.679, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DOS EX-TERRITÓRIOS FEDERAIS DE RONDÔNIA, DO AMAPÁ E DE RORAIMA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo o art.
1º, inciso I, da Portaria SRT/MGI nº 1.333, de 11 de fevereiro de 2025, assim como a Portaria de Pessoal DGP/SSC/MGI nº 14.138, de 2 de dezembro de 2024,

Considerando o disposto no art. 4º, inciso II, do Decreto nº 12.261, de 29 de novembro de 2024, do Anexo do Regimento Interno, aprovado pela Portaria SEDGG/ME nº 11.946,
de 5 de outubro de 2021, e demais informações que constam no Processo nº 19975.029928/2025-43, resolve:

Art. 1º Divulgar a relação das opções deferidas, conforme Anexo I, pela Comissão Especial dos Ex-Territórios Federais de Rondônia, do Amapá e de Roraima, referente aos pedidos
de inclusão em quadro em extinção da Administração Pública Federal, oriundos do Ex-Território, do Estado-membro e dos Municípios do Amapá.

Art. 2º Enquadrar os requerentes, mencionados no artigo anterior, na forma do Anexo II.
Parágrafo único. Os efeitos financeiros serão devidos a partir da entrada em exercício do(a) servidor(a)/empregado(a), nos termos do parágrafo único do artigo 22 do Decreto

9.324, de 2 de abril de 2018.
Art. 3º Ficam retificados os itens das Portarias indicadas no ANEXO III.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO CÂNDIDO DE ARRUDA FALCÃO

ANEXO I

. .ITEM .R EQ U E R E N T E .P R O C ES S O .FUNDAMENTAÇÃO NORMATIVA

. .1 .ADILSON ARAÚJO .05504.013500/2018-91 .EC nº 98/17

. .2 .ADINELSON PENHA NUNES .05504.018342/2018-66 .EC nº 98/17

. .3 .AGOSTINHO NASCIMENTO DA SILVA .05504.012854/2018-19 .EC nº 98/17

. .4 .ALICIO JORGE OLIVEIRA .05504.010490/2018-32 .EC nº 98/17

. .5 .ALMINDO ALEIXO SOUSA .05504.015002/2018-83 .EC nº 98/17

. .6 .ALUIZIO SANTOS SILVA .05504.016461/2018-84 .EC nº 98/17

. .7 .AMERSON MARQUES .05504.014813/2018-67 .EC nº 98/17

. .8 .ANA BERNADETE DOS SANTOS NASCIMENTO .05504.014793/2018-24 .EC nº 98/17

. .9 .ANA ELOIZA FERREIRA DOS SANTOS .05504.008085/2018-54 .EC nº 98/17

. .10 .ANTONIO CARLOS MONTEIRO DE SOUZA .05504.010674/2018-01 .EC nº 98/17

. .11 .ARILSON VIANA DE SOUZA .05504.008745/2018-05 .EC nº 98/17

. .12 .ARISTIDES GÓES MICCIONE .05504.023522/2018-60 .EC nº 98/17

. .13 .ARLETE LIMA NASCIMENTO .05504.020662/2018-86 .EC nº 98/17

. .14 .AUGUSTO SÉRGIO DOS SANTOS .05504.017851/2018-71 .EC nº 98/17

. .15 .CARLOS HENRIQUE SCHMIDT .05504.020792/2018-19 .EC nº 98/17

. .16 .CIPRIANO DOS SANTOS .05504.023095/2018-10 .EC nº 98/17

. .17 .DENILDE CORREA DA CRUZ .05504.009265/2015-19 .EC nº 98/17

. .18 .DEUVANETE DIAS TRINDADE GOES .05504.021080/2018-17 .EC nº 98/17

. .19 .DEUZETE PANTOJA .05504.013354/2018-02 .EC nº 98/17

. .20 .EDIRA TEIXEIRA DE MOURA .05504.020781/2018-39 .EC nº 98/17

. .21 .EDIVAN BARROS DE ANDRADE .05504.023649/2018-89 .EC nº 98/17

. .22 .ELIZETE RAMOS CASTRO .05504.012616/2018-11 .EC nº 98/17

. .23 .EMILIA BELO LOBATO .05504.008202/2015-37 .EC nº 98/17

. .24 .ENEIDA SOCORRO DA SILVA .05504.010405/2018-36 .EC nº 98/17

. .25 .FRANCISCO CHARLES MARINHO BRITO .05504.008729/2018-12 .EC nº 98/17

. .26 .FRANCISCO PINTO SOUZA .05504.012831/2018-12 .EC nº 98/17

. .27 .HELIANA SOUTELO SOUTO .05504.016064/2018-11 .EC nº 98/17

. .28 .IRENE SANTOS DA SILVA .05504.007591/2018-26 .EC nº 98/17

. .29 .ISMAEL DAMASCENO GUEDES .05504.008008/2018-02 .EC nº 98/17

. .30 .JAIRO ALEX AMANAJAS BENJAMIN .05504.016977/2018-29 .EC nº 98/17

. .31 .JARDEL ADAILTON SOUZA NUNES .05504.017347/2018-71 .Decreto nº 9.324/18

. .32 .JOÃO ASSIS DOS ANJOS LEITE .05504.016311/2018-71 .EC nº 98/17

. .33 .JOÃO CARLOS LOPES CARNEIRO .05504.015923/2018-46 .EC nº 98/17

. .34 .JOAO CIRO DOS SANTOS .05504.006638/2018-34 .EC nº 98/17

. .35 .JOÃO PICANÇO LEMOS .05504.013032/2018-55 .EC nº 98/17

. .36 .JOSÉ BARBOSA DE SÁ .05504.007677/2018-59 .EC nº 98/17

. .37 .JOSE DO SOCORRO ALMEIDA CARDOSO .05504.013931/2018-58 .EC nº 98/17

. .38 .JOSÉ ÉRICO DA PENHA FONSECA .05504.009715/2018-16 .EC nº 98/17

. .39 .JOSE MARIA MENEZES COUTINHO .05504.009627/2018-14 .EC nº 98/17

. .40 .JOSÉ PANTOJA DA SILVA .05504.002101/2015-52 .EC nº 98/17

. .41 .JOSÉ RAIMUNDO PICANÇO PELAES .05504.007987/2018-73 .EC nº 98/17

. .42 .JOSIANE DE SOUZA FARIAS .05504.007821/2018-57 .EC nº 98/17

. .43 .JOSIVALDO PIMENTEL DE ALMEIDA .05504.016840/2018-74 .EC nº 98/17

. .44 .LEILA DA SILVA MENDES .05504.016360/2018-11 .EC nº 98/17

. .45 .LEONARDO DA SILVA MORAES .05504.014440/2018-24 .EC nº 98/17

. .46 .LUIS FABIO DOS SANTOS DIAS .05504.020845/2018-00 .EC nº 98/17

. .47 .LUIZ FABIO DE OLIVEIRA SILVA .05504.008146/2018-83 .EC nº 98/17

. .48 .LUIZ ROBERTO DA COSTA ALVES .05504.024795/2018-21 .Lei nº 13.681/18

. .49 .LUIZETTE NUNES COSTA .05504.009770/2018-06 .EC nº 98/17

. .50 .MANOEL FORTUNATO FREIRE .05504.005354/2018-21 .EC nº 98/17

. .51 .MANOEL PINTO DA SILVA .05504.022373/2018-11 .EC nº 98/17

. .52 .MARCILETE DAS NEVES SILVA .05504.008182/2018-47 .EC nº 98/17

. .53 .MARIA ADELAIDE GUERREIRO SANTOS .05504.010471/2018-14 .EC nº 98/17

. .54 .MARIA DA LUZ COSTA .05504.008143/2018-40 .EC nº 98/17

. .55 .MARIA DO CARMO DA SILVA PEDRADO .05504.011998/2018-58 .EC nº 98/17

. .56 .MARIA DO CARMO DE VILHENA RAMOS .05504.014633/2018-85 .EC nº 98/17

. .57 .MARIA DO SOCORRO ALBERTO FURTADO .05504.009260/2018-21 .EC nº 98/17

. .58 .MARIA DO SOCORRO DE MENEZES CORREA ALMEIDA .05504.010609/2018-77 .Decreto nº 9.324/18

. .59 .MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS OLIVEIRA .05504.023421/2018-99 .EC nº 98/17

. .60 .MARIA ELIANA DA SILVA SOUZA .05504.023194/2018-00 .EC nº 98/17

. .61 .MARIA FRANCISCA DA COSTA .05504.004535/2018-30 .EC nº 98/17

. .62 .MARIA JOSÉ CABRAL DA SILVA .05504.014529/2018-91 .EC nº 98/17

. .63 .MARIA LUIZA DE OLIVEIRA SOUZA .05504.010411/2018-93 .Decreto nº 9.324/18

. .64 .MARIA MADALENA DE ARAUJO BALIEIRO .05504.006756/2015-08 .EC nº 98/17

. .65 .MARIA RAIMUNDA MAGALHAES DE OLIVEIRA .05504.020149/2018-95 .EC nº 98/17

Leoza
Realce
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. .66 .MARIA SIMONE GOMES SILVA .05504.023574/2018-36 .EC nº 98/17

. .67 .MARILENE DA SILVA FORTUNATO .05504.008752/2018-07 .EC nº 98/17

. .68 .MARISIA DO CARMO SILVA .05504.007337/2018-28 .EC nº 98/17

. .69 .MARIVALDO SILVA DO NASCIMENTO .05504.013924/2018-56 .EC nº 98/17

. .70 .OSORIO DE CASTRO NETO .05504.007372/2018-47 .EC nº 98/17

. .71 .PAULO FONSECA MIRANDA .05504.005362/2018-77 .EC nº 98/17

. .72 .PEDRO MADURO LADISLAU .05504.024875/2018-87 .EC nº 98/17

. .73 .PEDRO ROSÁRIO DOS SANTOS .05504.010256/2018-13 .EC nº 98/17

. .74 .RAIMUNDO DE ALMEIDA MARQUES .05504.008949/2018-38 .EC nº 98/17

. .75 .RAIMUNDO EDSON TELES COSTA .05504.021888/2018-02 .EC nº 98/17

. .76 .RAIMUNDO PACHECO DIAS .05504.009505/2018-10 .EC nº 98/17

. .77 .RAIMUNDO SOARES NUNES .05504.004308/2015-61 .EC nº 98/17

. .78 .RANIERE OTAVIO CARDOSO BENTES .05504.005748/2018-89 .EC nº 98/17

. .79 .REGINALDO RODRIGUES CARDOSO .05504.015938/2018-12 .EC nº 98/17

. .80 .RIVANDA DE NAZARE LINA DOS SANTOS .05504.021044/2018-53 .EC nº 98/17

. .81 .ROSINEIDE PAULA DA SILVA .05504.019777/2018-28 .EC nº 98/17

. .82 .SALEMO CASTILLO COELHO .05504.008707/2018-44 .EC nº 98/17

. .83 .SÉRGIO NAZARINO PINTO DA SILVA .05504.017172/2018-01 .EC nº 98/17

. .84 .SIMÃO DOS SANTOS BAIA .05504.022087/2018-56 .EC nº 98/17

. .85 .SUZANA VIEIRA COELHO .05504.021157/2018-59 .EC nº 98/17

. .86 .VANEIDE MONTEIRO ALMEIDA .05504.008042/2018-79 .EC nº 98/17

. .87 .VICENTE FERREIRA GIBSON JÚNIOR .05504.016223/2018-79 .EC nº 98/17

. .88 .VICENTE PAULO FERREIRA MACHADO .05504.021946/2018-90 .EC nº 98/17

. .89 .VITAL GONÇALVES TAVARES .05504.012468/2018-27 .EC nº 98/17

. .90 .ZILDA BATISTA SILVA .05504.014289/2018-24 .EC nº 98/17

ANEXO II

EMPREGADOS PÚBLICOS

. .TEM .N T E R ES S A D O ( A ) .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO .NÍVEL .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .ADINELSON PENHA NUNES .05504.018342/2018-66 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, art. 13
e 13-A da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e Anexo VI-A (Emprego
de Nível Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como
nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as
alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Professor(a) no Ensino de 1º
grau, de 1ª à 4ª séries, 40
horas

.INTERMEDIÁRIO .A .I

. .2 .AGOSTINHO NASCIMENTO DA SILVA .05504.012854/2018-19 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregos de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto
nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .3 .ADILSON ARAÚJO .05504.013500/2018-91 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregos de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto
nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Agente de Portaria .AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .4 .ALICIO JORGE OLIVEIRA .05504.010490/2018-32 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, art. 13
e 13-A da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e Anexo VI-A (Emprego
de Nível Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como
nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as
alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Fiscal de Obras .INTERMEDIÁRIO .B .I

. .5 .ALMINDO ALEIXO SOUSA .05504.015002/2018-83 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, art. 13
e 13-A da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e Anexo VI-A (Emprego
de Nível Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como
nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as
alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos

.INTERMEDIÁRIO .A .II

. .6 .AMERSON MARQUES .05504.014813/2018-67 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregos de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto
nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Agente de Portaria .AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .7 .ANA BERNADETE DOS SANTOS
NASCIMENTO

.05504.014793/2018-24 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregos de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto
nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .8 .ANA ELOIZA FERREIRA DOS SANTOS .05504.008085/2018-54 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela IV, e Anexo VI-A (Emprego
de Nível Superior) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10
do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações legislativas
posteriores.

.CELETISTA .Professor(a) no Ensino de 1º
grau, de 1ª à 8ª série, 20 horas

.SUPERIOR .A .I

. .9 .ANTONIO CARLOS MONTEIRO DE
SOUZA

.05504.010674/2018-01 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregos de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto
nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Agente Sanitário .AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .10 .ARILSON VIANA DE SOUZA .05504.008745/2018-05 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, art. 13
e 13-A da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e Anexo VI-A (Emprego
de Nível Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como
nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as
alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Professor(a) no Ensino de 1º
grau, de 1ª a 4ª série, 40 horas

.INTERMEDIÁRIO .A .I

. .11 .ARISTIDES GÓES MICCIONE .05504.023522/2018-60 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela IV, e Anexo VI-A (Emprego
de Nível Superior) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10
do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações legislativas
posteriores.

.CELETISTA .Professor(a) no Ensino de 1º e
2º grau, 20 horas

.SUPERIOR .A .I
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. .12 .ARLETE LIMA NASCIMENTO .05504.020662/2018-86 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregos de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto
nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Auxiliar em Assuntos
Ed u c a c i o n a i s

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .13 .AUGUSTO SÉRGIO DOS SANTOS .05504.017851/2018-71 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, art. 13
e 13-A da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e Anexo VI-A (Emprego
de Nível Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como
nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as
alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Agente Administrativo .INTERMEDIÁRIO .A .I

. .14 .CIPRIANO DOS SANTOS .05504.023095/2018-10 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º
da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e
art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de
acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregj24os
de Nível Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10
do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações legislativas
posteriores.

.CELETISTA .Agente Sanitário .AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .15 .DEUVANETE DIAS TRINDADE GOES .05504.021080/2018-17 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º
da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º,
art. 13 e 13-A da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de
acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e Anexo VI-A
(Emprego de Nível Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei,
bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada
as alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Agente Administrativo .INTERMEDIÁRIO .A .I

. .16 .DEUZETE PANTOJA .05504.013354/2018-02 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º
da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e
art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de
acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregos de
Nível Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do
Decreto nº 9.324/18, observada as alterações legislativas
posteriores.

.CELETISTA .Agente Sanitário .AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .17 .EDIRA TEIXEIRA DE MOURA .05504.020781/2018-39 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º
da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e
art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de
acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregos de
Nível Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do
Decreto nº 9.324/18, observada as alterações legislativas
posteriores.

.CELETISTA .Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .18 .EDIVAN BARROS DE ANDRADE .05504.023649/2018-89 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º
da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º,
art. 13 e 13-A da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de
acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e Anexo VI-A
(Emprego de Nível Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei,
bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada
as alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Professor(a) no Ensino de 1º
grau, de 1ª a 4ª série, 40 horas

.INTERMEDIÁRIO .A .I

. .19 .ELIZETE RAMOS CASTRO .05504.012616/2018-11 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º
da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º,
art. 13 e 13-A da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de
acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e Anexo VI-A
(Emprego de Nível Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei,
bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada
as alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Agente Administrativo .INTERMEDIÁRIO .A .III

. .20 .FRANCISCO CHARLES MARINHO BRITO .05504.008729/2018-12 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º
da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º,
art. 13 e 13-A da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de
acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e Anexo VI-A
(Emprego de Nível Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei,
bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada
as alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Professor(a) no Ensino de 1º
grau, de 1ª à 4ª séries, 40
horas

.INTERMEDIÁRIO .A .I

. .21 .FRANCISCO PINTO SOUZA .05504.012831/2018-12 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º
da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e
art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de
acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregos de
Nível Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do
Decreto nº 9.324/18, observada as alterações legislativas
posteriores.

.CELETISTA .Auxiliar de Artífice .AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .22 .HELIANA SOUTELO SOUTO .05504.016064/2018-11 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º
da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º,
art. 13 e 13-A da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de
acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e Anexo VI-A
(Emprego de Nível Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei,
bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada
as alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Agente Administrativo .INTERMEDIÁRIO .A .III

. .23 .ISMAEL DAMASCENO GUEDES .05504.008008/2018-02 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º
da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e
art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de
acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregos de
Nível Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do
Decreto nº 9.324/18, observada as alterações legislativas
posteriores.

.CELETISTA .Agente de Portaria .AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .24 .JAIRO ALEX AMANAJAS BENJAMIN .05504.016977/2018-29 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º
da Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e
art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de
acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregos de
Nível Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do
Decreto nº 9.324/18, observada as alterações legislativas
posteriores.

.CELETISTA .Agente de Portaria .AU X I L I A R .ES P EC I A L .II

. .25 .JOÃO ASSIS DOS ANJOS LEITE .05504.016311/2018-71 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, art. 13
e 13-A da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e Anexo VI-A (Emprego
de Nível Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como
nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as
alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Professor(a) no Ensino de 1º
grau, de 1ª à 4ª séries, 40
horas

.INTERMEDIÁRIO .A .I

. .26 .JOÃO CARLOS LOPES CARNEIRO .05504.015923/2018-46 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, art. 13
e 13-A da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e Anexo VI-A (Emprego
de Nível Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como
nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as
alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Fiscal .INTERMEDIÁRIO .A .I

. .27 .JOAO CIRO DOS SANTOS .05504.006638/2018-34 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregos de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto
nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Agente de Portaria .AU X I L I A R .ES P EC I A L .III
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. .28 .JOÃO PICANÇO LEMOS .05504.013032/2018-55 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregos de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto
nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Auxiliar de Artífice .AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .29 .JOSÉ BARBOSA DE SÁ .05504.007677/2018-59 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregos de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto
nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Agente de Portaria .AU X I L I A R .ES P EC I A L .III

. .30 .JOSE DO SOCORRO ALMEIDA
CARDOSO

.05504.013931/2018-58 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregos de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto
nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Auxiliar de Artífice .AU X I L I A R .ES P EC I A L .III

. .31 .JOSÉ ÉRICO DA PENHA FONSECA .05504.009715/2018-16 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, art. 13
e 13-A da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e Anexo VI-A (Emprego
de Nível Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como
nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as
alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Agente Administrativo .INTERMEDIÁRIO .A .III

. .32 .JOSÉ PANTOJA DA SILVA .05504.002101/2015-52 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, art. 13
e 13-A da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e Anexo VI-A (Emprego
de Nível Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como
nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as
alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Fiscal de Mercado .INTERMEDIÁRIO .A .I

. .33 .JOSÉ RAIMUNDO PICANÇO PELAES .05504.007987/2018-73 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregos de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto
nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Agente Sanitário .AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .34 .JOSIANE DE SOUZA FARIAS .05504.007821/2018-57 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregos de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto
nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Auxiliar Operacional em
Assuntos Educacionais

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .35 .JOSIVALDO PIMENTEL DE ALMEIDA .05504.016840/2018-74 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, art. 13
e 13-A da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e Anexo VI-A (Emprego
de Nível Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como
nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as
alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Agente Administrativo .INTERMEDIÁRIO .A .I

. .36 .LEILA DA SILVA MENDES .05504.016360/2018-11 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, art. 13
e 13-A da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e Anexo VI-A (Emprego
de Nível Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como
nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as
alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Agente Administrativo .INTERMEDIÁRIO .A .I

. .37 .LEONARDO DA SILVA MORAES .05504.014440/2018-24 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregos de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto
nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Auxiliar de Artífice .AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .38 .LUIZ FABIO DE OLIVEIRA SILVA .05504.008146/2018-83 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregos de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto
nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Motorista Oficial .AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .39 .LUIZETTE NUNES COSTA .05504.009770/2018-06 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregos de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto
nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Agente de Portaria .AU X I L I A R .ES P EC I A L .II

. .40 .MANOEL FORTUNATO FREIRE .05504.005354/2018-21 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregos de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto
nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Agente de Portaria .AU X I L I A R .ES P EC I A L .III

. .41 .MANOEL PINTO DA SILVA .05504.022373/2018-11 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregos de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto
nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Agente de Portaria .AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .42 .MARCILETE DAS NEVES SILVA .05504.008182/2018-47 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, art. 13
e 13-A da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e Anexo VI-A (Emprego
de Nível Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como
nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as
alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Agente Administrativo .INTERMEDIÁRIO .A .IV

. .43 .MARIA ADELAIDE GUERREIRO SANTOS .05504.010471/2018-14 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregos de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto
nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Datilógrafo .AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .44 .MARIA DA LUZ COSTA .05504.008143/2018-40 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregos de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto
nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Agente de Portaria .AU X I L I A R .ES P EC I A L .I



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292025092900064

Nº 185, segunda-feira, 29 de setembro de 2025ISSN 1677-7050Seção 2

. .45 .MARIA DO CARMO DA SILVA PEDRADO .05504.011998/2018-58 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, art. 13
e 13-A da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e Anexo VI-A (Emprego
de Nível Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como
nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as
alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Professor(a) no Ensino de 1º
grau, de 1ª à 4ª séries, 40
horas

.INTERMEDIÁRIO .A .II

. .46 .MARIA DO CARMO DE VILHENA
RAMOS

.05504.014633/2018-85 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, art. 13
e 13-A da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e Anexo VI-A (Emprego
de Nível Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como
nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as
alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Agente Administrativo .INTERMEDIÁRIO .B .I

. .47 .MARIA DO SOCORRO ALBERTO
FURTADO

.05504.009260/2018-21 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, art. 13
e 13-A da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e Anexo VI-A (Emprego
de Nível Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como
nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as
alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Agente Administrativo .INTERMEDIÁRIO .A .V

. .48 .MARIA ELIANA DA SILVA SOUZA .05504.023194/2018-00 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, art. 13
e 13-A da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e Anexo VI-A (Emprego
de Nível Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como
nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as
alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Técnico de Enfermagem .INTERMEDIÁRIO .A .I

. .49 .MARIA FRANCISCA DA COSTA .05504.004535/2018-30 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, art. 13
e 13-A da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e Anexo VI-A (Emprego
de Nível Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como
nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as
alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Professor(a) no Ensino de 1º
grau, de 1ª a 4ª série, 40 horas

.INTERMEDIÁRIO .B .I

. .50 .MARIA JOSÉ CABRAL DA SILVA .05504.014529/2018-91 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregos de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto
nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Auxiliar de Artífice .AU X I L I A R .ES P EC I A L .III

. .51 .MARIA RAIMUNDA MAGALHAES DE
OLIVEIRA

.05504.020149/2018-95 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregos de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto
nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .52 .MARIA SIMONE GOMES SILVA .05504.023574/2018-36 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, art. 13
e 13-A da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e Anexo VI-A (Emprego
de Nível Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como
nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as
alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Agente de Saúde Pública .INTERMEDIÁRIO .A .I

. .53 .MARILENE DA SILVA FORTUNATO .05504.008752/2018-07 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, art. 13
e 13-A da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e Anexo VI-A (Emprego
de Nível Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como
nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as
alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Professor(a) no Ensino de 1º
grau, de 1ª a 4ª série, 40 horas

.INTERMEDIÁRIO .A .I

. .54 .MARISIA DO CARMO SILVA .05504.007337/2018-28 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregos de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto
nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .III

. .55 .MARIVALDO SILVA DO NASCIMENTO .05504.013924/2018-56 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregos de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto
nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Auxiliar de Artífice .AU X I L I A R .ES P EC I A L .III

. .56 .OSORIO DE CASTRO NETO .05504.007372/2018-47 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, art. 13
e 13-A da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e Anexo VI-A (Emprego
de Nível Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como
nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as
alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Agente Administrativo .INTERMEDIÁRIO .A .I

. .57 .PAULO FONSECA MIRANDA .05504.005362/2018-77 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregos de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto
nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Agente de Portaria .AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .58 .PEDRO MADURO LADISLAU .05504.024875/2018-87 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregos de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto
nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Agente de Portaria .AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .59 .PEDRO ROSÁRIO DOS SANTOS .05504.010256/2018-13 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregos de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto
nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Agente de Portaria .AU X I L I A R .ES P EC I A L .III

. .60 .RAIMUNDO DE ALMEIDA MARQUES .05504.008949/2018-38 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregos de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto
nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Auxiliar de Artífice .AU X I L I A R .ES P EC I A L .III

. .61 .RAIMUNDO EDSON TELES COSTA .05504.021888/2018-02 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregos de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto
nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Motorista de Veículos
Terrestres

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I
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. .62 .RAIMUNDO PACHECO DIAS .05504.009505/2018-10 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregos de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto
nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .63 .RAIMUNDO SOARES NUNES .05504.004308/2015-61 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, art. 13
e 13-A da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e Anexo VI-A (Emprego
de Nível Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como
nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as
alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Fiscal .INTERMEDIÁRIO .ES P EC I A L .III

. .64 .RANIERE OTAVIO CARDOSO BENTES .05504.005748/2018-89 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, art. 13
e 13-A da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e Anexo VI-A (Emprego
de Nível Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como
nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as
alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Fiscal de Tributos .INTERMEDIÁRIO .A .I

. .65 .REGINALDO RODRIGUES CARDOSO .05504.015938/2018-12 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregos de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto
nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Auxiliar de Artífice .AU X I L I A R .ES P EC I A L .III

. .66 .RIVANDA DE NAZARE LINA DOS
SANTOS

.05504.021044/2018-53 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela IV, e Anexo VI-A (Emprego
de Nível Superior) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10
do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações legislativas
posteriores.

.CELETISTA .Professor(a) no Ensino de 1º e
2º grau, 40 horas

.SUPERIOR .A .I

. .67 .SALEMO CASTILLO COELHO .05504.008707/2018-44 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregos de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto
nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Agente de Portaria .AU X I L I A R .ES P EC I A L .III

. .68 .SÉRGIO NAZARINO PINTO DA SILVA .05504.017172/2018-01 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, art. 13
e 13-A da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e Anexo VI-A (Emprego
de Nível Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como
nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as
alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Agente Administrativo .INTERMEDIÁRIO .A .IV

. .69 .SIMÃO DOS SANTOS BAIA .05504.022087/2018-56 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregos de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto
nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Artífice de Carpintaria e
Marcenaria

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .70 .SUZANA VIEIRA COELHO .05504.021157/2018-59 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregos de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto
nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos

.AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .71 .VANEIDE MONTEIRO ALMEIDA .05504.008042/2018-79 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, art. 13
e 13-A da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e Anexo VI-A (Emprego
de Nível Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como
nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as
alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Técnico em Contabilidade .INTERMEDIÁRIO .A .I

. .72 .VICENTE FERREIRA GIBSON JÚNIOR .05504.016223/2018-79 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, art. 13
e 13-A da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e Anexo VI-A (Emprego
de Nível Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como
nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as
alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Agente Administrativo .INTERMEDIÁRIO .A .IV

. .73 .VICENTE PAULO FERREIRA MACHADO .05504.021946/2018-90 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, art. 13
e 13-A da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e Anexo VI-A (Emprego
de Nível Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como
nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as
alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Fiscal .INTERMEDIÁRIO .A .IV

. .74 .VITAL GONÇALVES TAVARES .05504.012468/2018-27 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art.
13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI (Empregos de Nível
Auxiliar) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto
nº 9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Agente de Portaria .AU X I L I A R .ES P EC I A L .III

. .75 .ZILDA BATISTA SILVA .05504.014289/2018-24 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
Emenda Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, art. 13
e 13-A da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo
com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e Anexo VI-A (Emprego
de Nível Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como
nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as
alterações legislativas posteriores.

.CELETISTA .Professor(a) de 1ª a 4ª série no
ensino de 1º grau, 40 horas

.INTERMEDIÁRIO .A .IV

Cargos do PCC-EXT

. .ITEM .I N T E R ES S A D O ( A ) .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO .NÍVEL .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .DENILDE CORREA DA CRUZ .05504.009265/2015-19 .Art. 31 da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º
da EC nº 98/17, art. 3º, caput, inciso IV, e §1º, inciso IV, e art. 8º
da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com
o Anexo III, Tabela II (Cargos de Nível Auxiliar) da mesma lei.

.ES T AT U T Á R I O .Agente de Portaria .AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .2 .EMILIA BELO LOBATO .05504.008202/2015-37 .Art. 31 da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º
da EC nº 98/17, art. 3º, caput, inciso IV, e §1º, inciso IV, e art. 8º
da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com
o Anexo III, Tabela II (Cargos de Nível Auxiliar) da mesma lei.

.ES T AT U T Á R I O .Agente de Portaria .AU X I L I A R .ES P EC I A L .I

. .3 .ENEIDA SOCORRO DA SILVA .05504.010405/2018-36 .Art. 31 da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º
da EC nº 98/17, art. 3º, caput, inciso IV, e §1º, inciso IV, e art. 8º
da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com
o Anexo III, Tabela II (Cargos de Nível Auxiliar) da mesma lei.

.ES T AT U T Á R I O .Datilógrafo (a) .AU X I L I A R .ES P EC I A L .III
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. .4 .IRENE SANTOS DA SILVA .05504.007591/2018-26 .Art. 31 da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º
da EC nº 98/17, art. 3º, caput, inciso IV, e §1º, inciso IV, e art. 8º
da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com
o Anexo III, Tabela II (Cargos de Nível Auxiliar) da mesma lei.

.ES T AT U T Á R I O .Agente de Portaria .AU X I L I A R .ES P EC I A L .III

. .5 .JOSE MARIA MENEZES COUTINHO .05504.009627/2018-14 .Art. 31 da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º
da EC nº 98/17, art. 3º, caput, inciso IV, e §1º, inciso IV, e art. 8º
da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com
o Anexo III, Tabela III (Cargos de Nível Intermediário) da mesma
lei.

.ES T AT U T Á R I O .Agente de Atividades
Agropecuárias

.INTERMEDIÁRIO .C .V

CARGOS COMISSIONADOS

. .ITEM .I N T E R ES S A D O .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO

. .1 .JARDEL ADAILTON SOUZA NUNES .05504.017347/2018-71 .Art. 8º, §§ 1º a 3º, do Decreto nº 9.324/18, art. 34 a 38 da Portaria
SRT/MGI nº 5.393, de 04 de julho de 2025, com enquadramento realizado de
acordo com as tabelas V e VI da mesma Portaria

.CO M I S S I O N A D O .CAEx-AP6 (Quadro em Extinção de Caráter Não
efetivo), cujo nível correspondente no Poder
Executivo Federal é o CCE-17

. .2 .MARIA DO SOCORRO DE MENEZES CORREA ALMEIDA .05504.010609/2018-77 .Art. 8º, §§ 1º a 3º, do Decreto nº 9.324/18, art. 34 a 38 da Portaria
SRT/MGI nº 5.393, de 04 de julho de 2025, com enquadramento realizado de
acordo com as tabelas V e VI da mesma Portaria

.CO M I S S I O N A D O .CAEx-AP5 (Quadro em Extinção de Caráter Não
efetivo), cujo nível correspondente no Poder
Executivo Federal é o CCE-15.

. .3 .MARIA LUIZA DE OLIVEIRA SOUZA .05504.010411/2018-93 .Art. 8º, §§ 1º a 3º, do Decreto nº 9.324/18, art. 34 a 38 da Portaria
SRT/MGI nº 5.393, de 04 de julho de 2025, com enquadramento realizado de
acordo com as tabelas V e VI da mesma Portaria

.CO M I S S I O N A D O .CAEx-AP5 (Quadro em Extinção de Caráter Não
efetivo), cujo nível correspondente no Poder
Executivo Federal é o CCE-15.

CARGOS DE MAGISTÉRIO

. .ITEM .I N T E R ES S A D O ( A ) .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO .NÍVEL .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .CARLOS HENRIQUE SCHMIDT .05504.020792/2018-19 .Art. 31 da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da EC
nº 98/17, art. 3º, caput, inciso III, e §1º, inciso III, e art. 35, inciso I, da
Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a
tabela prevista no Anexo II e Anexo II-A (carreira de Magistério) da
mesma lei, observado o disposto na Instrução Normativa
SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de 2021.

.ES T AT U T Á R I O .Professor(a) no Ensino de
1º e 2º grau, 40 horas

.SUPERIOR .C .1

. .2 .MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS
OLIVEIRA

.05504.023421/2018-99 .Art. 31 da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da EC
nº 98/17, art. 3º, caput, inciso III, e §1º, inciso III, e art. 35, inciso I, da
Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a
tabela prevista no Anexo II e Anexo II-A (carreira de Magistério) da
mesma lei, observado o disposto na Instrução Normativa
SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de 2021.

.ES T AT U T Á R I O .Professor(a) no Ensino de
1º e 2º grau, 20 horas

.SUPERIOR .A .4

. .3 .MARIA MADALENA DE ARAUJO BALIEIRO .05504.006756/2015-08 .Art. 31 da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da EC
nº 98/17, art. 3º, caput, inciso III, e §1º, inciso III, e art. 35, inciso I, da
Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a
tabela prevista no Anexo II e Anexo II-A (carreira de Magistério) da
mesma lei, observado o disposto na Instrução Normativa
SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de 2021.

.ES T AT U T Á R I O .Professor(a) no Ensino de
1º grau, de 1ª à 4ª série, 40
horas

.INTERMEDIÁRIO .C .1

. .4 .ROSINEIDE PAULA DA SILVA .05504.019777/2018-28 .Art. 31 da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da EC
nº 98/17, art. 3º, caput, inciso III, e §1º, inciso III, e art. 35, inciso I, da
Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a
tabela prevista no Anexo II e Anexo II-A (carreira de Magistério) da
mesma lei, observado o disposto na Instrução Normativa
SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de 2021.

.ES T AT U T Á R I O .Professor(a) no Ensino de
1º grau, de 1ª à 4ª série, 40
horas

.INTERMEDIÁRIO .A .2

ART. 29 - CARGOS DE PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO E FINANÇAS/CONTROLE

. .ITEM .I N T E R ES S A D O .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO .NÍVEL .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .LUIZ ROBERTO DA COSTA ALVES .05504.024795/2018-21 .Art. 29 da Lei 13.681/18, com enquadramento realizado
de acordo com o Anexo IV-A, Tabela A, da Lei 11.890/08,
observadas as alterações legislativas posteriores

.Estatutário .Analista de Planejamento e
Orçamento

.SUPERIOR .A .I

M I L I T A R ES

. .ITEM .I N T E R ES S A D O .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .C AT EG O R I A .CLASSE

. .1 .ALUIZIO SANTOS SILVA .05504.016461/2018-84 .Art. 31 da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art.
1º da EC nº 98/17, art. 6º, §1º, da Lei nº 13.681/2018, com
enquadramento realizado de acordo com o Anexo I-A, Tabela I,
da Lei nº 10.486/2002, observadas as alterações legislativas
posteriores.

.ES T AT U T Á R I O .Soldado da Polícia Militar .Primeira Classe

. .2 .LUIS FABIO DOS SANTOS DIAS .05504.020845/2018-00 .Art. 31 da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art.
1º da EC nº 98/17, art. 6º, §1º, da Lei nº 13.681/2018, com
enquadramento realizado de acordo com o Anexo I-A, Tabela I,
da Lei nº 10.486/2002, observadas as alterações legislativas
posteriores

.ES T AT U T Á R I O .Soldado da Polícia Militar .Primeira Classe

ANEXO III

R E T I F I C AÇÕ ES
a) Excluir o nome do(a) Senhor(a) MARIA DA CONCEICAO PAIVA RABELO FILHA FERREIRA, portador(a) do CPF nº XXX.949.XXX-00, interessado(a) do Processo nº 05504.009829/2018-58, do
Anexo I, Sequência 50, bem como da Tabela de cargos de Magistério, Sequência 3, do Anexo II, da PORTARIA CEEXT/SRT/MGI Nº 8.442, DE 22 DE AGOSTO DE 2025 -CJAP, publicada no Diário
Oficial da União - DOU, Seção 2, Edição nº 160, do dia 25/08/2025, página 56 a 61, em razão de ter aderido a Programa de Demissão Voluntária - PDV.
b) Excluir o nome do(a) Senhor(a) BENEDITA MORAIS DA SILVA, portador(a) do CPF nº XXX.600.XXX-44, interessado(a) do Processo nº 05504.005282/2015-79, do Anexo I, Sequência 12, bem
como da Tabela de cargos de PCC-EXT, Sequência 1, do Anexo II, da PORTARIA CEEXT/SRT/MGI Nº 5.208, DE 30 DE MAIO DE 2025 -CJAP, publicada no Diário Oficial da União - DOU, Seção
2, Edição nº 102, do dia 02/06/2025, página 78 a 84, em observância ao art. 40, §1º, inciso II, da Constituição Federal.

PORTARIA CEEXT/SRT/MGI Nº 9.680, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DOS EX-TERRITÓRIOS FEDERAIS DE RONDÔNIA, DO AMAPÁ E DE RORAIMA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo o art.
1º, inciso I, da Portaria SRT/MGI nº 1.333, de 11 de fevereiro de 2025, assim como a Portaria de Pessoal DGP/SSC/MGI nº 14.138, de 2 de dezembro de 2024,

Considerando o disposto no art. 4º, inciso II, do Decreto nº 12.261, de 29 de novembro de 2024, do Anexo do Regimento Interno, aprovado pela Portaria SEDGG/ME nº 11.946,
de 5 de outubro de 2021, e demais informações que constam no Processo nº 19975.029929/2025-98, resolve:

Art. 1º Divulgar a relação dos recursos administrativos providos, conforme Anexo I, pela Comissão Especial dos Ex-Territórios Federais de Rondônia, do Amapá e de Roraima
referente aos pedidos de inclusão em quadro em extinção da Administração Pública Federal, oriundos dos ex-Territórios, dos Estados-membros e dos Municípios de Rondônia, do Amapá
e de Roraima.

Art. 2º Enquadrar os requerentes, mencionados no artigo anterior, na forma do Anexo II (ex-Território de Amapá), Anexo III (ex-Território do Rondônia ) e Anexo IV (ex-Território
de Roraima).

Parágrafo único. Os efeitos financeiros serão devidos a partir da entrada em exercício do(a) servidor(a)/empregado(a), nos termos do parágrafo único do art. 22 do Decreto 9.324,
de 2 de abril de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO CÂNDIDO DE ARRUDA FALCÃO

ANEXO I
EX-TERRITÓRIOS DE RONDÔNIA, DO AMAPÁ E DE RORAIMA

. .ITEM .I N T E R ES S A D O ( A ) .P R O C ES S O .FUNDAMENTO JURÍDICO

. .1 .ANA ALVES DA SILVA .05504.021654/2018-57 .art. 29 da Lei nº 13.681/18

. .2 .ARACY MENEZES SERVOLO FARIAS .05502.005184/2015-51 .EC nº 98/17

. .3 .CELMA PIMENTEL COSTA, pensionista de RUI DEODATO GONCALVES LIMA .05504.020277/2018-39 .art. 29 da Lei nº 13.681/18

. .4 .DILSON REZENDE DA SILVA .05504.019853/2018-03 .EC nº 98/17


